
conselho federal de enfermagem 

filiado ao conselho Internacional de enfermagem - qenet:>ra 

RESOLUÇÃO COFEN N° 0443/2013 
Dispõe sobre a reformulação parcial do Manual de 
Suprimento de Fundos - Concessão, Aplicação e 
Prestação de Contas ins tituído p ela Resolução 
Cofen 34012008. 

O Conselho Federal de Enfermagem- Cofen, no uso das competências que 
lhe são conferidas pela Lei no 5.905, de 12 de julho de 1973, e 

CONSIDERANDO que compete ao Conselho Federal de Enfermagem 
adotar procedimentos uniformes para o perfeito funcionamento do Sistema Cofen/Conselhos 
Regionais; 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 22, X, XI e XII, 23 , I, XIV e XXII, 
76, caput, § 3°, I, "a" a "f', II, do Regimento Interno do COFEN, aprovado pela Resolução 
Cofen n° 421120 lO; 

CONSIDERANDO a Resolução Cofen n° 340/2008, que institui, de forma 
obrigatória, no âmbito do Sistema Cofen/Conselhos Regionais o "Regulamento da 
Administração Financeira e Contábi l", assim como os Manuais de "Normas e Procedimentos 
de Protoco lo, Processo e Arquivo" e "Suprimento de Fundos - Concessão, Ap licação e 
Prestação de Contas"; 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 68 e 69, da Lei n° 4.320, de 17 de 
março de 1964 e o § 3 o do art. 7 4 do Decreto-Lei n° 200, de 25 de fevereiro de 1967; 

CONSIDERANDO a necessidade de atuali zação dos va lores limites 
estabelecidos no ano 2008 em conformidade com a Portaria no 95 , de 19 de abril de 2002; 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Cofen em sua 431 a 

Reunião Ordinária. 

RESOLVE: 

Art. 1 o Aprovar a reformulação parcial do Manual de Suprimentos de 
Fundos - Concessão, Aplicação e Prestação de Contas, instituído pela Resolução Cofen n° 
340/2008 , disponível no endereço eletrônico: portalcofen.gov.br/resolucao, o qual é parte 
integrante desta Resolução. 

Parágrafo único. O Conselho Federal de Enfermagem deverá promover, 
pelos meios disponíveis, a divulgação do presente Manual de Suprimentos de Fundos -
Concessão , Aplicação e Prestação de Contas. 
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conselho federa l de enfermagem 

flllodo ao conselho lnternoc1onal de enfermagem- genebra 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

OSVALDO A. SOUSA FILHO 
COREN-CE N° 56145 

Presidente Interino 

MCUIJLTB 

Brasília, 6 de setembro de 2013. 

Primeira-Secretária Interina 
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CONSIDERANDO o disposto nos arts. 68 e 69, da Lei n° 4.320, de 17 de 
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~~TI~e;~~ 3Q:~t~oed~n(frde~ lJ«;,.'Nü: ed;~~~d:di~~o a~~sd~~~~~;; d~~ 
' o lvidas à origem pum a,gu<Jrdar o pronunciamento do STF sobre o 
tema. 
Decido. 

~~~ rc~~do3a~cs;~nd~;iêódigo de Processo C ivi l, os embargos de 
dcclar.Jçào prestam-se a sanar obscuridade. contrudiçào ou omissão 
eventua lmente ex istentes no jul~ado . 
Correta a decisão embargada que decidiu devo!' cr os autos à origem 

Diário Oficial da União - Seção 

parJ aguardar o j ulgamento do RE 63 1.240/ MG, diferentemente do 
que Ot lcgou a parte. 
Dcprccndc-sc, dessa fo rma, que não ocorreu o vício alegado. 
Anre o e:<posto, rejeito os embargos de dec laroçào. 
Int imem-se. 
Brasília. 13 de se tembro de 20 13. 

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA 
fJ rc:,t\kn ll: da T um1.1 

TRIBUNAL REG IONAL FEDERAL DA 4" REGIÃO 

RESOLUÇÃO 1<' 149, DE IK DE SETEMBRO DE 201 3 

Dispõe ~br-.! a aprovaç.:W c public3çào do Rd .1tõrin d..: U~st.iõ Fb cal da Just!,-a Feder.:~ ! de 1 .. c r gr:.tus Ja -l~ R .. ·g tlo, 

rctCrc nt l.' ao ~ ~~ quatlnmcstn.! J~~ 20 1.1. 

O PRESIDENTE DO TRJBUNAL REG IO AL FEDERAL DA 4• REG IÃO, no uso de suas atribuições Jcgajs c regimentais, tendo em 

\ i.sta o constante no Processo AdminisLnuivo n~ 000538+94.2013.4 .04 .8000. ud referendum do Conselho de Administração. e em atendimento 

ao disposto no art. 54 da l ei Complementar n° I O I. de 04/05t2000. reso lve: 

Art . lo Aprovar o Relatório de Gestão Fiscal referente ao 2'" quadri mestre do exercício de 2013 , bem como autorizar sua pub l ic.:~çào 

c disponibilização por meio da internet. consoante previsto no an. 55 , § 2°. da referida lei . 

Art. lo Esta Reso lução entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

ANEXO 

PODER JUDIC IARIO _ 
JUSTICA FEDERAL DE 1• E 2• GRAUS DA 4' REG IAO 

~~L'tfS.f',!fU?\'v~{~Ã"8E~~fs'ÂL COM PESSOAL 

SOAL DESPESAS COM PES- DESPESAS EXECUTADAS 

INSC RITAS EM 

l}k~l~s A 

LIQUIDADAS NAC PROCESSA DOS 

Pessoa Ari vo 
Pessoal lnu ti vo c Pen

sionistas 

1.186.925.00 

1.06 .1&4 00 
125.54 1.00 

120.9 11 .00 

Indenizações ~r De- 3.065,00 
v~~~?arialncenti\'OS à Dcmiss:i.o 

Judicial Decorrentes de Decisilo 515,00 

Anteriore~!.!spcsas dt.: Exercícios 2. 778.00 

Inativos e Pensionistas 114.553,00 
com R· ursos Vincu lados 

AP RA<d\. ' DC UMI MENT DC I UTE -EGAI 
RECEITA RRENTE IOL IDA - R L IV 

lrbl 
2.02 1.00 

1.825 00 
196.00 

2.02 1.00 

2.02 1.00 

~/.> LIM ITE MAX IMO (incisos I, 11 c 111. <lrt. 20 da LRF) - 0,305833 % 

LIM ITE I'R UDENCIAL {parâgrafo Unico. art. 2::! da LRF) - 0.29054 1 % 

LIM ITE DE ALERTA (inciso 11 do § 1• do art. 59 da LRF) 

ER 

0,275250 % 

Dcs. TADAAQU I HI ROSE 

RS Mi l 

TA 
c - a +lbl 
1.188.946.00 

1.06.1. o 00 
125.737.00 

122.932.00 

3 .065.00 

515.00 

4.799.00 

11~. 553 .00 

1.066.014.00 

6 .461.567 00 
0. 170436 % 

1.912.867,87 

1.8 17.224.48 

1.721.581 ,09 

Notas : Durante o exercicio. somente ns despesas liquidadas são cons ideradas executadas . No encerramento do exercício. as despesas 
a~~IJ~i~idadas inscritas em rtSI'OS a pagar nilo processados são também consider:Jd:JS executadas. Dessa tOrma, para ma ior transparência, as 

·xc utadas estão SC ~i!:rCtr!'adas em: 

4 320,64~) Despesas liquidadas, cons ideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos tennos do art. 63 da Lei 

dQ cxcrcfJiJX~sfosrccam~r~';:.~ ~uf5~àfl ~~uLd~~~jd8~1as em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no cnccrramcnl'o 

WO LFGANG STRIEBE 
Diretor da Secretaria de ontrole In terno 
RC BER" :APELE" 
ir~tora da Di ctoria Fin nccira 

L IZ IZID RO ZORZ 
i etor-Gerol 

N' 185, terça-fe ira , 24 de setembro de 20 13 

Entidades de Fiscalização do Exercício 
das Profissões liberais 

CONSELHO FEDERAL DE E FERMAGEM 

ll ESO LlÇ.\0 1'\ ' 443, DE 6 nt: SETEMBRO DE 20 13 

Dtl'pôe ~o.>b re .1 ret\mnulaç~o partiJI Jo) 
Manual de Suprimemo de Fundos - Clm
C"e,são . Aph caçj o e Pre!llaçào de Con tas 
i n~ tttuid,l ~la Rcsoluçün Cofen 3-10/."!008. 

O Conselho Federal de Enfermagem - Cofen. no uso das 
competências que lhe são conferidas pela Lei n" 5 .. 905, de 12 de julho 
de 1973. c 

CONSIDERANDO que compete ao Conselho Federal de En
fe rmagem adotar proced imentos uniformes para o perfeito funcio
namento do Sistema CofcruConsc lhos Regiona is; 

CONSiDERANDO o d isposto nos arts. 22 , X, XI e XII. 23, 
I, XIV c XX II, 76, caput, § 3", I, "a" a "r, U. do Regtmcnto Interno 
do COFEN. aprovado pelil Resolução Cofen no 4211::!0 I O; 

CONS IDERANDO a Reso lução Cofen n° J40r2008, que ins
litui , de forma obrigatória, no àmbito do Sistema Cofen/Conse lhos 
Regiona is o "Regulamento da Admi nislfação Finance ira e Contábi l", 
assim como os Manuais de "Nonnas e Procedimentos de Protocolo, 
Processo e Arquivo" e "Suprimento de Fundos - Concessão. Apli
cuç;\o e Prestação de Contas" ; 

CONSIDERANDO o d isposto nos arts. 68 e 69, da Lei n" 
4.320, de 17 de março de 1964 c o § 3° do an . 74 do Decreto-Lei n" 
200. de 25 de rcvcrctro de 1967; 

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos va lores 
limites cstabclcddos no ano 2008 em conformidade com a Portaria n" 
95, de 19 de abri l de 2002: 

CONSIDERA DO a del iberação do Plenário do Cofen em 
sua 431 ~ Reunião Ordinária. resolve: 

An .. 1° Aprovar a rcfonnulaçào parc ial do Manual de Su
pri mentos de Fundos - Concessão. Aplicação e Prestação de Contas, 
instituído pela Resolução Cofcn no 340n008, disponível no endereço 
ch:trônico: portalcofcn.gov.br/resolucao, o qual é parte integrante des
ta Resolução. 

Par.igrafo Unico . O Conse lho Federa l de Enfermagem dcvcrâ 
promover. pelos meios disponíveis, a di \'ulgação do presente Manual 
de Suprimentos de Fundos - Concessão, Aplicação c Prestação de 
Contas. 

Art. r Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu
blicação, revogando-se as disposições em contrário. 

OSVALDO A SOUSA FIJ..IIll 
Pr..:: li tdcntt.: d•> Conscl lw 

lnt~..:n no 

IRCNF C. A. FERR EIRA 
Pr lme tra-Sei.:tetfi riu 

lnh:nn:l 

ACÓROÁO N' 27120 13 

Procc:sso ~tico CotCn n" 006/20 12 
Processo Etico Co rcn-RJ n• 0 14120 11 
l)arccer de Re lator n" 097/20 13 
Conselheira Relatora: Ora . Regina Maria dos Santos 
Denunciante: Sra. Ercília Sa.mpaio de Limo. 
Denunciada: Oro. Si lma de Fátima. da Silva AraUjo Na.gipc 

. EMENTA: Manter a dec isão Coren-RJ e Arquivar o Pro
cesso Etico Coren-RJ n" 0 14/20 11 contra a Ora .. Silma de Fátima da 
Silva Araltjo agipe, Coren-RJ no 2289-4-Enf. 

Vistos, analisudos, relatados e discutidos os autos do Pro
c;esso Etico COFEN n'" 006/20 12, originário do COREN-RJ, Processo 
Etico Coren-RJ no 01-V20 11. 

ACORDAM os membros do Plenârio do Conselho Federul 
de Enfennagem- COFEN, em sua 4324 Reuniào, realizada no dia 18 
de setembro de 2013. por unanim idJdc. em conformidade com a ata 
constante no presente julgado. por con~ccer do recurso. negar-lhe 
prO\imento c ARQUIVAR o Processo Etico Coren-RJ n" 01412011 
contrJ a Dra .. Silma de Fátima da Silva AraUjo Nagipc .. Corcn-SP n° 
22894-Enf. 

Bras ilifl-OF, IR de ~tcmt-.ro dl• : 0 1.1. 
OSVALDO ALBUQUERQUE SOUSA FILHO 

Pre-stdente d~1 C~1nsdho 
lntcn n~l 

REGI NA ~1.'\ RIA DOS SA NTOS 
( 'l)nsclh.:1ra fl•dcral 

ACORD.i.O 1< ' 18/2013 

Processo Ú:tico Cofen n" 017/20 1.::! 
Processo Etico Coren-SP n° 01212010 
P~1rccer de Relator n" 154n O 13 
Conselheira Re latom: Ora. Maria do Ro;r.ãrio de fãtima Bor

ges Sampaio 
IJcnunciantc: Conselho Rcg1onal de Enfcmlogcm do Esta.do 

de Si1o Pau lo - De Ofic1o 
Denunciada I Rl.'Corrcntc: Sra. Maria LUcia de Vares Ros-

sctt i 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http:/. www.in.~·.bdouenticidrl~lmll. 

pelo código 000 120 13092400126 

Documento assinado digi talmente eonfonne MP n1 2.200-2 de 24/08/200 I. que msmu.t a 
lnfraestnuura de Chaves PUb licas Brasi leira - ICP-Drosil. 
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secretaria@cofen.gov.br 

De: 
Data: 
Para: 

<secretaria@cofen.gov.br> 
terçél-feira, 24 de setembro de 20 13 I 0:22 
"Coren-AC" <coren-ac@hotmail.com>; "Coren-AL" <presidencia@corenalagoas.org.br>; "Coren-AM" 
<presidente c. coren-am.com .br>; "Coren-r\P" <gabinete.corenap@gmail.com>; "Coren-BA" 

f1!j Anexar: 

<marialuisa c. coren-ba.com.br>; "Coren-CE" <secretaria@coren-ce.com.br>; "Coren-DF" 
<secretariagabinete@coren-df.org.br>; "Coren-ES" <coutinho enfermeirocoutinho.com.br>; "Coren-GO" 
<mariasalete@corengo.org.br>; "Coren-MA" <diretoria c. corenma.gov.br>; "Coren-MG" 
<gab@corenmg.gov.br>; "Coren-MS" <presidencia@corenms.gov.br>; "Coren-MT" <presidencia@coren
mt.com.br>; "Coren-P A" <presidencia@corenpa.org.br>; "Coren-PB" <corenpbouvidoria@uol.com.br>; 
"Coren-PE" <presidencia@coren-pe.gov.br>; "Coren-Pl" <secretaria@coren-pi.com.br>; "Coren-PR" 
<secretaria@corenpr.org.br>; "Coren-RJ" <presidencia@coren-rj.org.br>; "Coren-RN" 
<presidente@coren.m.gov.br>; "Coren-RO" <presidente@coren-ro.org.br>; "Coren-RR" 
<corenroraima2009@gmail.com>; "Coren-RS" <gabinete@portalcoren-rs.gov.br>; "Coren-SC" 
<corensecretaria@yadata.net>; "Coren-SE" <secretaria@corensergipe.org.br>; "Coren-SP" <gabinete@coren
sp.gov.br>; "Coren-TO" <marcelinaramos@gmail.com> 
RESOLUÇÃO COFEN W0443-20 13 REFORMULAÇÃO PARCIAL DO MANUAL DE SUPRIMENTO DE 
FUNDOS- rs . 340-2008.pdf; Res_ 443_2013_publicacao.pdf; RESOLUÇÃO COFEN W 0443-2013 ANEXO
MANUAL DE SUPRIMENTO DE FUNDOS.pdf 

• 

Assunto: RESOL UÇÃO COFEN W 0443-2013 REFORMULAÇÃO PARCIAL DO MANUAL DE SUPRIMENTO DE 
FUNDOS- rs. 340-2008 e publicação no DOU 

Prezados( as), 
Arquivo em anexo para conhecimento. 
Tambén disponível no porta lcofen. 
Att, 

Samuel de Oliveira Goulart 
Chefe da Secretaria Geral 
Conselho Federal de Enfermagem 
SCLN Qd. 304- Bl E- Lj 9- Asa Norte 
70736-550 - Brasília/O F 
Tel : (61) 3329-5863- Fax: (61) 3329-5801 

"Antes de imprimir, pense em seu compromisso com o Meio Ambiente" . 
"O que é negligente na sua obra é também irmão do desperdiçador. Provérbios 18 :9" 
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